
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4.181, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 9981 /2023, 

DECRETA: 

Art. 1 ºAltera os representantes do Poder Público, no Conselho Municipal de Educação da Serra 
- CMES, para mandato 2021-2024, conforme descrito abaixo: 

Excluir: 
Titular: Juliana Paoliello Sanchez Lobos; 
Titular: Renata Alves Batista; 
Suplente: Sandra de Amorim Salgado; 
Suplente: José Dias Ramos. 

Incluir: 
Titular: Ana Paula Silva Santiago; 
Titular: Karina de Oliveira Lima; 
Suplente: Ana Selma Ferreira da Silva Xavier; 
Suplente: Flávia Levy Rossoni. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, aos 14 de fevereiro de 2023. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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